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DECRETO N° 387/2022 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 50, §2°, da Lei Municipal n° 3.087, de 
17 de outubro de 2007; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 

162, de 22 de junho de 2021; 

250, de 29 de setembro de 2021; 

de 16 de outubro de 2021; 

63, de 12 de março de 2022; 

132, de 29 de abril de 2022; 

172, de 10 de junho de 2022; 

222, de 04 de agosto de 2022; 

de 01 de setembro de 2022; 

pelo Chefe do Poder 

pelo Chefe do Poder 

Conselho Municipal dos 

pelo Chefe do Poder 

Conselho Muni 

CONSIDERANDO o Ofício n° 567, expedido 
Executivo Municipal em 19 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 574, expedido 
Executivo Municipal em 24 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 29, expedido pelo 
Direitos do Idoso em 07 de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 606, expedido 
Executivo Municipal em 29 de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 34, expedido pelo 
Direitos do Idoso em 1° de dezembro de 2022; 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso (CMDI), no restante do biênio 2021/2023, as pessoas abaixo relacionadas, 
nos seguintes termos: 

I — FABIO HIGINO BARZON, portador da cédula de identidade RG n° 
8.304.162-5 SESP/PR, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
como membro suplente em substituição a Ana Maria Toth Alves, nomeada nos termos 
do art. 1°, inciso I, alínea "a", do item "a.2", do Decreto Municipal n°162, de 22 de junho 
de 2021; 

II — GIOVANA LUZIA BORGES PADILHA DE ABREU, portadora da 
cédula de identidade RG n° 8.563.442-9 SSP/PR, representante da Fundação de 
Cultura e Turismo de Umuarama, como membro titular em substituição a Rodrigo 
Fernandes Pereira, nomeado nos termos do art. 1°, do Decreto Municipal n° 172, de 10 
de junho,de 2022; 

III — FERNANDA ALVINA SILVESTRE, portadora da cédula de identidade 
RG n.° 12.802.086-1 SESP/PR, representante da Fundação de Cultura e Turismo de 
Umuarama, como membro suplente em substituição a Rosana Palhoto Dias, nomeada 
nos termos do art. 1°, inciso II, do Decreto Municipal n°260, de 16 de outubro de 2021; 

IV — ANA CLAUDIA ZANIN ROSA, portadora da cédula de identidade RG 
n.° 9.818.586-0 SSP/PR, representante da Secretaria Municipal de Saúde, como 
membro titular em substituição a Geralda Esteves Cardoso dos Santos, nomeada nos 
termos do art. 1°, inciso I, alínea "c", do item "c.1", do Decreto Municipal n° 162, de 22 
de junho de 2021. 

V — CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, portadora da cédula de identidade RG 
n.° 3.902.194-7 SESP/PR, representante da Secretaria Municipal de Saúde, como 
membro suplente em substituição a Nilza Alves de Oliveira Jacobucci, nomeada nos 
termos do art. 1°, inciso I, alínea "c", do item "c.1", do Decreto Municipal n.° 162, de 22 
de junho de 2021; 

VI — NILZA ALVES DE OLIVEIRA JACOBUCCI, portadora da cédula de 
identidade RG n.° 29.752.025-8 SSP/PR, representante da Secretaria Municipal de 
Saúde, como membro titular em substituição a Janete Teresa Dalpra Grego, nomeada 
nos termos do art. 1°, inciso I, alínea "c", do item "c.2", do Decreto Municipal n.° 162, de 
22 de junho de 2021; 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de bro de 2022. 

HERME 

SARA DAMIAN 
Secretária Muni .p 

URBANO 
de Administração 
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VII — DÉBORA MENDES BAGGIO, portadora da cédula de identidade RG 
n° 9.502.016-0 SESP/PR, representante da Secretaria Municipal de Saúde, como 
membro suplente em substituição a Franzimar Siqueira de Morais, nomeada nos termos 
do art. 1°, inciso 1, alínea "c", do item "c.2", do Decreto Municipal n.° 162, de 22 de junho 
de 2021; 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
dos Decretos Municipais n.° 162, de 18 de junho de 2021, n.° 250, de 29 de setembro 
de 2021, n.° 260, de 16 de outubro de 2021, n.° 132, de 29 de abril de 2022, n.° 222, de 
04 de agosto de 2022 e n.° 261, de 01 de setembro de 2022. 	--- 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação.- 
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